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Este documento foi assinado eletronicamente por LEIDE CLELIA VEIGA CAMPANHARO em 08/02/2023 às 16:08:26, na forma da Lei
Federal nº. 11.419/2006. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.tjes.jus.br, na opção "Consultas -

Validar Documento (EJUD)", sob o número 06-2608-8620615.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

VIANA - 1ª VARA CRIMINAL
FÓRUM OLIVAL PIMENTEL

RUA MAJOR DOMINGOS VICENTE, 70 - CENTRO - VIANA - ES - CEP: 29135-000
Telefone(s): 3255-9103 / 3255-9127
Email: 1criminal-viana@tjes.jus.br

 
PROCESSO Nº 0800961-51.2003.8.08.0050 (050.10.002726-2)
AÇÃO : 283 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTERIO PUBLICO
Réu:GILSON FERREIRA QUADRA 
 
 

CERTIDÃO DE
OBJETO E PÉ

                                   
 
Analista Judiciário Especial - Escrivão(ã) Judiciário(a) / Chefe de Secretaria, VIANA - 1ª VARA CRIMINAL,
por nomeação na forma da lei etc

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA PARTE INTERESSADA: 0 MINISTERIO PUBLICO   
DOCUMENTO (CNPJ/CPF) DA PARTE INTERESSADA:  GILSON FERREIRA QUADRA, FILHO DE JOÃO FERREIRA QUADRA e
LAURIDES QUADRA RODRIGUES 

TIPO DE AÇÃO: 283 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário

Nº DO PROCESSO 0800961-51.2003.8.08.0050
(050.10.002726-2)

Autor: 0 MINISTERIO PUBLICO
Réu: GILSON FERREIRA QUADRA
Documento(s): CI : 636.471-ES
CPF 764.695.147-15

DATA DO AJUIZAMENTO: 07/08/2003  DATA DA DISTRIBUIÇÃO:07/08/2003 00:00 Cadastro
processo antigo

VALOR DA CAUSA: R$ 0,00, (Zero).
DATA DO DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO:
FASE ATUAL: EM RELAÇÃO AO REQUERENTE DESTA CERTIDÃO, FOI PROFERIDA SENTENÇA DE
ABSOLVIÇÃO NÃO RESTANDO NENHUMA RESTRIÇÃO EM SEU NOME REFERENTE A ESTE
PROCESSO.

   
 VIANA - 1ª VARA CRIMINAL, Comarca Viana do Estado do Espírito Santo, Quarta-feira, 8 de fevereiro de
2023. Eu, Analista Judiciário Especial - Escrivão(ã) Judiciário(a)/Chefe de Secretaria  que subscrevo e
assino.
 

  Viana/ES, 08/02/2023
 

LEIDE CLELIA VEIGA CAMPANHARO
CHEFE DE SECRETARIA SUBSTITUTO(A)

Aut. pelo Art. 438 do Código de Normas


